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PARECER TÉCNICO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA 

CIVIL PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE REFORMA E URBANIZAÇÃO DO ENTORNO DA 

ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE RERIUTABA/CE. 

 

 

Número do processo: 

00009.20240806/0001-00  

Número do certame: DLE/01/090824/SIT  

 

Modalidade: Dispensa Eletrônica 

Razão social: M K SERVIÇOS EM 

CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR  

CNPJ/MF: 35.864.328/0001-30 

 

Em solicitação do setor de licitações do município de Reriutaba-CE, Eu, Felipe Kaian Araújo 

Lima, engenheiro Civil, RNP 0616222874, elaborei o presente parecer técnico tem como objetivo 

realizar a análise da proposta de preço referente ao serviço do objeto supracitado, apresentada pelo 

licitante participante da Dispensa Eletrônica DLE/01/090824/SIT, conforme estabelecido na Lei 

nº 14.133/2021, que institui normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

A análise da proposta de preço é uma etapa crucial no processo licitatório, pois visa garantir 

que o preço proposto pelo licitante seja justo, competitivo e esteja de acordo com as especificações 

técnicas e requisitos do projeto. 

Para critério de avaliação da proposta apresentada foi considerado o edital do processo 

licitatório, mais precisamente o item 5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO e a lei 

14.133/2021. 

Foram detectadas inconsistências e omissões no preenchimento da mesma, que requerem 

correção, em conformidade com as disposições do item 5.9 do edital, o qual permite ajustes nas 

propostas sem desclassificação imediata, desde que tais correções não impliquem em majoração dos 

preços ofertados. 

Além disso, em atenção ao subitem 5.9.1, que estabelece que o ajuste “se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas”, a empresa deve realizar os ajustes necessários, 

uma vez que os erros identificados não interferem diretamente no conteúdo essencial da proposta, 

mas são indispensáveis para a conformidade com as exigências legais. 
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Portanto, a proposta de preço no valor de R$ 802.927,45 (oitocentos e dois mil, novecentos e 

vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos) da empresa M K SERVICOS EM CONSTRUCAO E 

TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - CNPJ: 35.864.328/0001-30 para o certame licitatório 

DLE/01/090824/SIT, baseando-se em critérios técnicos fundamentais para garantir a transparência 

e a eficácia do processo de seleção, com base no item 5.9 e no subitem 5.9.1, é recomendada a 

DESCLASSIFICAÇÃO TEMPORÁRIA da empresa, concedendo-lhe um prazo para que corrija 

os erros mencionados, desde que não haja qualquer alteração da substância da proposta ou majoração 

dos preços apresentados. Tal procedimento assegura a lisura do processo licitatório, sem prejuízo à 

competitividade e transparência do certame. 

                                                                                                Reriutaba, Ceará, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 
Felipe Kaian Araújo Lima  

Engenheiro Civil – RNP 0616222874 


